
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N9 01/80------------------------
ORDEMTRABALHO EPROGRESSO

DE MÃOS DAPAS,
TUDO t MAIS FACIl.
PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO HAMBURGO

Autoriza a Abertura de Crédito Especial e
Aponta Recursos.
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o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Es~

cial até a importância de Cr$ 1. 500. OOO~ 00 ( hum milhão e quinhentos mil cruzei -
ros) na seguinte Unidade Orçamentária:
13 ENCARGOS GERAIS DO MUNIcl'Pro
10 RECURSOS SUPERVISIONADOS PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
SAÚDE E SANEAMENTO
SAÚDE
ASSIST~NCJA M~DICA E SANITARIA
AuxíLIO PARA ENTIDADES HOSPITALARES
3231 - SUBVENÇOES SOCIAIS -FUNDO DE

PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS ••••
TOTAL 00 CR~DITO ESPECIAL •.•..•...• ~.

Art. 29 - Servirá de recurso para atender a despesa prevista no
artigo anterior o cancelamento da seguinte Dotação Orçamentária.

13
10
13.00.0000.000
13.75.0000.000
13.75. 4280.000
13.75.4284.701

ENCARGOS GERAIS 00 MUNICl'PIO
RECURSOS SUPERVISIONADOS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
SAÚDE E SANEAMENTO
SAÚDE
ASSIST~NCIA M~DICA E SANITARIA
AuxíLIO PARA ENTIDADES HOSPITALARES
4331 - AuXtLIOS PARA DESPESAS DE CAPITAL -

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNlCl'PIOS
-F Plvi - • • • • . • • • • • • . • • . . . • • • • • •• 1. 500. 000, 00
TOTAL 00 CANCELAMENTO... . .•.•••• L 500.000; 00

Art. 39-: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVOHAMBURGO ,
aos vinte e nove ( 29 ) dias do mês de janeiro do ano d~ ~O.

____ ,:....>0'.""_. __ ~---- --------_. __.-.~


